
Recurso interposto em 23 de Julho de 2010 por 
Ravensburger AG do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Oitava Secção) em 19 de Maio de 2010 no 
processo T-243/08, Ravensburger AG/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Educa Borras S. A. 

(Processo C-370/10 P) 

(2010/C 260/14) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Ravensburger AG (representantes: H Harte-Baven
damm, M. Goldmann, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Educa Borras S. A. 

Pedidos da recorrente 

— Julgar admissível o recurso interposto do acórdão do Tribu
nal Geral de 19 de Maio de 2010 (T-243/08); 

— anular o acórdão do Tribunal Geral; 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso de 8 de 
Abril de 2008 (R 597/2007-2); 

— se necessário, remeter o processo ao IHMI para nova 
apreciação; 

— condenar a parte interveniente e o IHMI nas despesas da 
recorrente relativas ao presente recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

O Tribunal Geral cometeu um erro de direito quando declarou 
que não era necessário levar em consideração o prestígio das 
marcas anteriores para constatar que os requisitos de aplicação 
do artigo 8. o , n. os 1, alínea b), e 5, do Regulamento sobre a 
marca comunitária ( 1 ) não se encontravam preenchidos. 

O Tribunal Geral violou a sistemática do artigo 8. o do Regula
mento sobre a marca comunitária quando efectuou unicamente 
uma apreciação factual da semelhança, com implicações tanto 
nos termos do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), como do artigo 8. o , 
n. o 5, do Regulamento sobre a marca comunitária, apesar de os 
critérios impostos por estas duas disposições serem completa
mente diferentes. 

O Tribunal Geral cometeu um erro de direito e violou o artigo 
76. o do Regulamento sobre a marca comunitária quando não 
infirmou a conclusão da Segunda Câmara de Recurso segundo a 
qual as práticas do mercado no que diz respeito à utilização das 
marcas do estabelecimento, por um lado, e das marcas de pro
dutos específicos, por outro, eram irrelevantes. 

O Tribunal Geral violou o artigo 77. o do Regulamento sobre a 
marca comunitária por não ter censurado o exercício manifes
tamente errado, pela Câmara de Recurso, do seu poder de apre
ciação quanto à necessidade de realização de uma audiência. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 27 de Julho de 2010 por Pye Phyo 
Tay Za do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Oitava 
Secção) em 19 de Maio de 2010 no processo T-181/08: Pye 
Phyo Tay Za/Conselho da União Europeia, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte e Comissão Europeia 

(Processo C-376/10 P) 

(2010/C 260/15) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Pye Phyo Tay Za (representantes: D. Anderson, QC, 
M. Lester, Barrister, G. Martin, Solicitor) 

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia, Reino 
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte e Comissão 
Europeia
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Pedidos do recorrente 

O recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular, na sua totalidade, o acórdão do Tribunal Geral; 

— Declarar a nulidade do Regulamento n. o 194/2008 ( 1 ), de 25 
de Fevereiro, na medida em que diz respeito ao recorrente; e 

— Condenar o Conselho a pagar as despesas do recorrente, 
tanto na presente instância como na decorrida perante o 
Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. O recorrente sustenta que a nulidade principal a seguir refe
rida inquina todo o acórdão do Tribunal Geral. Este aceitou 
a alegação do Conselho de que o bloqueio dos fundos do 
recorrente se justificava por ele ser um «membro da família» 
de um dos «principais homens de negócios», no caso o seu 
pai Tay Za. O Tribunal Geral considerou que o recorrente 
não constava da lista como uma pessoa singular, mas como 
parte de uma «categoria de pessoas», com a consequência de 
ter perdido toda a protecção processual a que teria direito se 
tivesse sido listado como uma pessoa singular, nomeada
mente a necessidade de as instituições justificarem a sua 
listagem com determinadas provas, bem como os direitos 
de defesa básicos. 

2. Este ponto de vista é incorrecto, na opinião do recorrente, 
tanto jurídica como factualmente. O recorrente não está 
abrangido pelo regulamento por ser parte de uma categoria 
de «membros da família»; está listado como uma pessoa 
singular, com o seu próprio nome, pelo motivo expresso 
de que se presume que beneficie pessoalmente das políticas 
económicas do Governo da Birmânia/Mianmar. Assim, o 
recorrente tem todo o direito à protecção dos princípios 
fundamentais do direito comunitário. 

3. O recorrente alega, ainda, as seguintes nulidades específicas 
que se contêm no acórdão do Tribunal Geral. 

4. Em primeiro lugar, foi incorrectamente que o Tribunal Geral 
considerou que os artigos 60. o CE e 301. o CE constituem 

uma base legal adequada para o regulamento. O recorrente 
afirma que há uma relação insuficiente entre a sua pessoa e 
o regime militar da Birmânia/Mianmar. Não é um dirigente 
da Birmânia/Mianmar, nem uma pessoa associada a um di
rigente, e também não é controlado, directa ou indirecta
mente, por um dirigente. O facto de ser filho de alguém 
que o Conselho considera ter beneficiado do regime é insu
ficiente. O Tribunal Geral declarou erradamente que, uma 
vez que (na sua opinião) as instituições tinham tido o poder 
de impor um mais extenso embargo comercial à Birmânia/ 
/Mianmar, elas tinham o poder de impor esta medida de 
congelamento de bens a uma pessoa singular. 

5. Em segundo lugar, o Tribunal Geral errou ao declarar que 
era o recorrente que tinha o ónus da prova no que respeita a 
ilidir a presunção de que beneficia do regime. É porém sobre 
o Conselho que incide o ónus de justificar a imposição de 
uma medida restritiva ao recorrente e de fazer prova para a 
justificar. 

6. Em terceiro lugar, o Tribunal Geral declarou erradamente 
que o Conselho cumpriu a sua obrigação de fundamentar 
a inclusão do recorrente no regulamento. O recorrente con
sidera que, quando o Conselho inclui uma pessoa singular 
no regulamento pelo motivo expresso de ela beneficiar das 
políticas económicas de um regime, é o Conselho que deve 
fornecer as razões efectivas e específicas de tal ponto de 
vista, que digam respeito ao próprio recorrente. 

7. Em quarto lugar, o Tribunal Geral errou ao considerar que 
os direitos de defesa não eram aplicáveis ao recorrente. Os 
direitos de defesa, incluindo o direito a um julgamento equi
tativo e a um recurso efectivo são aspectos fundamentais do 
direito da União Europeia que se aplicam sempre que as 
instituições da União impõem uma medida que directamente 
afecta uma pessoa singular. Além disso, o Tribunal Geral 
errou ao afirmar que os direitos de defesa do recorrente 
(admitindo a sua aplicabilidade) não foram violados porque 
o julgamento não podia ter levado a um resultado diferente 
uma vez que o recorrente não forneceu informação suscep
tível de levar a apreciação diversa. 

8. Em quinto lugar, o Tribunal Geral aplicou um padrão incor
recto de controlo das decisões que incluem uma pessoa no 
anexo de um regulamento que congela bens. O controlo 
judicial da licitude de uma decisão desta espécie abrange a 
apreciação dos factos e das circunstâncias que estiveram na 
base da decisão, bem como da prova e da informação com 
base nas quais a apreciação foi feita.
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9. Finalmente, o Tribunal Geral errou ao não aceitar os argu
mentos do recorrente de que o seu direito de propriedade foi 
violado e de que o regulamento é injustificado e despropor
cionado na parte que se lhe aplica. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 194/2008 do Conselho, de 25 de Fevereiro de 
2008, que renova e reforça as medidas restritivas aplicáveis à Birmâ
nia/Mianmar e revoga o Regulamento (CE) n. o 817/2006 (JO L 66, 
p. 1) 

Acção intentada em 29 de Julho de 2010 — Comissão 
Europeia/República da Finlândia 

(Processo C-380/10) 

(2010/C 260/16) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e K. Nyberg) 

Demandada: República da Finlândia 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República da Finlândia, em relação à região 
de Åland, não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força da Directiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Março de 2007 ( 1 ), que estabelece uma 
infra-estrutura de informação geográfica na Comunidade Eu
ropeia (Inspire), por não ter adoptado todas as disposições 
legislativas e outras medidas regulamentares que são neces
sárias para dar cumprimento à directiva ou, de qualquer 
forma, por não ter informado delas a Comissão, e 

— Condenar a República da Finlândia no pagamento das des
pesas de processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para transpor a directiva expirou em 14 de Maio de 
2009. 

( 1 ) JO L 198, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
Court (Irlanda) em 6 de Agosto de 2010 — J. McB./L. E. 

(Processo C-400/10) 

(2010/C 260/17) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court 

Partes no processo principal 

Recorrente: J. McB. 

Recorrida: L. E. 

Questão prejudicial 

Obsta o Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do Conselho ( 1 ), de 
27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhe
cimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em 
matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regula
mento (CE) n. o 1347/2000 ( 2 ), interpretado em conformidade 
com o artigo 7. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia ou de outra forma, a que a lei de um Estado-Membro 
exija que o pai de uma criança que não contraiu matrimónio 
com a mãe desta última obtenha do tribunal competente uma 
decisão que lhe atribua a sua guarda de modo a lhe ser reco
nhecido este «direito de guarda», tornando assim ilícita a deslo
cação da criança para fora do país da sua residência habitual, 
por aplicação do artigo 2. o , n. o 11, deste regulamento? 

( 1 ) JO L 338, p. 1. 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1347/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 

2000, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal 
em relação a filhos comuns do casal (JO L 160, p. 19).
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